
Of. nº 018/17-SG.                               
                                                                                              Esteio, 11 de janeiro de 2017.


Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal de Esteio,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.




Senhor Prefeito,

[bookmark: _GoBack]A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Mário Couto, aprovado em Sessão Ordinária de 10 de janeiro, solicita a Vossa Excelência, que avalie a possibilidade de remeter, na forma de Projeto de Lei, o presente anteprojeto que “Dispõe sobre a criação de Restaurante Popular no Município de Esteio.”, em anexo.

 Justifica o Vereador, que a medida terá um largo vasto de alcance social relevante a sua aplicação por certo, irá diminuir em muito as necessidades e demais agruras que a população de baixa renda padece. Alé de considerar que são poucas as pessoas que tem o benefício do auxílio-alimentação e são residentes na sua maioria em locais distantes da área onde trabalham. A sugestão do vereador é que seja cobrado um preço simbólico.

Sem mais e na expectativa da boa acolhida, enviamos votos de consideração e apreço.




Felipe Costella,
 Presidente.






